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ATA DA II REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE LONDRINA DE 2021. 

 

Aos quatro dias do mês de JUNHO do ano de dois mil e vinte e um, com início às dez 

horas e término às onze horas e dez minutos, via Google Meet, realizou-se a II Reunião 

Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 

Londrina - Gestão 2021. Na sequência, a Presidente mencionou que após o Edital Nº 

02/2021, o CMDPD - Gestão 2021/2022 está em processo de adição de novos membros 

ou alterações de cargos e para efeito de registro, apresentou os nomes e as funções dos 

colegiados que representarão a Sociedade Civil – Profa. Silvana Araújo Silva Profa. 

Silvana Araújo Silva representará a Universidade Estadual de Londrina como Suplente e 

os que representarão o Poder Público – Luciana Geraldi da Costa e Silva Garcia 

representará a Secretaria Municipal de Educação como Suplente. Em ato contínuo, 

Ghislaine realizou a Chamada Nominal dos Conselheiros(as) – Gestão 2021 e logo 

notou que esteva presente os seguintes representantes da Sociedade Civil –; Adriana 

Martinelli Casagrande/ILECE, Camila Cardoso de Lima /OAB, Ghislaine T. da 

Silveira/IPP, Ingrid Caroline de Oliveira Ausec/UEL, Mário Yoshiuki Utiamada/AFEL, 

Márcio Rafael da Silva/IRM, e Thayse Goulart Strazzi/ASL e do Poder Público – Anna 

Karina Varoni Araújo/SME, Angélica Nishikat/SEMA e Alexandre Venâncio/FEL. Na 

sequência, a Presidente registrou a ausência dos seguintes representantes: Sociedade 

Civil - Angelita Bonifácio/IPP até o presente momento não justificou sua ausência; Bruno 

José da Silva/ASL até o presente momento também não justificou sua ausência; Eliane 

Nardin/AFEL até o presente momento também não justificou sua ausência; Profa. Silvana 

Araújo Silva até o presente momento também não justificou sua ausência e Vanessa 

Carlos/Cáritas até o presente momento também não justificou sua ausência e do Poder 

Público - Celita Klepa/FEL até o presente momento não justificou sua ausência e Luciana 

Geraldi da Costa e Silva Garcia/SME até o presente momento também não justificou sua 

ausência. Em seguida, Ghislaine deu as boas-vindas aos Conselheiros(as) - Gestão 2021 

e sequenciou a pauta da reunião:  1 – Leitura do Regimento Interno do CMDPD de 

Londrina; do Compêndio de Leis Municipais; do Edital N° 02/2021 que confirma a 

“homologação das entidades remanescentes” que representarão a Sociedade Civil 
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no CMDPD – Gestão 2021/2022 e solicita a “reconvocação” do Poder Público, como 

solicitado nos editais N° 04/2020, 05/2020 e 01/2021 e da I Ata da Reunião Ordinária do 

CMDPD - Gestão 2021; 2 – Análise e Aprovação do PARECER (favorável ou não) sobre 

a Lei n° 35/2021 de autoria da Vereadora Flávia Cabral e da II Ata da Reunião Ordinária 

do CMDPD - Gestão 2021; 3 – Apresentação de algumas normas contidas no Regimento 

Interno, que auxiliará no desenvolvimento das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina – Gestão 

2021/2022; 4 – Divulgação do Pacto PcD/2021, cuja hashtag será #visibilidadeimporta e 

5 – Elaboração da Primeira Ação do Pacto PcD/2021. À vista disso, a Presidente e os 

demais colegiados leram TODOS os documentos supracitados na convocatória. Na 

sequência, Ghislaine e os demais colegiados analisaram e aprovaram (sem emendas) o 

PARECER (favorável ou não) sobre a Lei n° 35/2021 de autoria da Vereadora Flávia 

Cabral e a II Ata da Reunião Ordinária do CMDPD - Gestão 2021. Em seguida, a 

Presidente apresentou ao plenário algumas normas contidas no Regimento Interno, que 

auxiliará no desenvolvimento das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina – Gestão 2021/2022: 1 – 

As pautas, convocatórias e atas devem ser previamente encaminhadas pela Mesa 

Diretora; 2 – Outros assuntos só poderão ser introduzidos na reunião após a apreciação 

e a aprovação de TODOS os itens da pauta vigente; 3 – Após a leitura da pauta vigente, 

em uma primeira rodada, cada conselheiro poderá fazer uso da palavra uma única 

vez, e aqueles que desejarem novamente assim proceder deverão aguardar até que 

os demais membros tenham tido oportunidade de fazê-lo e 4 – Qualquer pedido de 

alteração da ata deve ser encaminhado por escrito, no prazo regulamentar de 48 

horas. A presidente também aproveitou a oportunidade para informar que as reuniões 

ordinárias do CMDPD – Gestão 2021/2022 permanecerão virtuais e acontecerão na 

última terça-feira de cada mês, das 10h30min às 11h30min e as reuniões 

extraordinárias também acontecerá às 10h30 (para que o Bruno, a Thayse e o intérprete 

possam participar), porém, acontecerá em dias alternados, respeitando a urgência das 

demandas. Posteriormente, Ghislaine divulgou a “primeira ação” que o CMDPD - Gestão 

2021 e algumas lideranças institucionais e políticas realizarão a partir de Julho em 

Londrina. Por causa desta aliança entre a Sociedade Civil, Poder Público e algumas 
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Lideranças Políticas a ação se chamará Pacto PcD/2021, pois sabemos como é importante 

fornecer as bases necessárias para garantir a convivência pacífica e o funcionamento 

adequado de uma comunidade através das Leis. Portanto, para aumentar a #visibilidade 

desta CAUSA, o CMDPD – Gestão 2021 realizará cinco ações em conjunto com as 

lideranças institucionais e políticas para evidenciar as demandas e as dificuldades 

enfrentadas diariamente pelas Pessoas com Deficiência em Londrina. Como 

destaque, cada ação representará uma “deficiência” (auditiva, visual, 

física, intelectual e múltiplas) e terá notoriedade no Instagram do CMDPD – Gestão 

2021/2022 (@Cmdpd.Londrina) com a seguinte hashtag: #visibilidadeimporta. Por fim, 

como informe gerais, a Presidente informou que o primeiro grupo beneficiado pelo 

Pacto PcD/2021 será o das Pessoas com Deficiência Auditiva, ou seja, o CMDPD – 

Gestão 2021 em conjunto com as lideranças institucionais e políticas de Londrina focarão 

nas demandas e dificuldades da Comunidade Surda. Para isso, será necessário que os 

conselheiros(as) elaborem a Primeira Ação do Pacto PcD/2021 e enviem suas propostas 

até o dia 21/06/2021 para o e-mail cmdpdlondrina2021@gmail.com. Não havendo 

nada mais a tratar, eu, Ghislaine Teixeira da Silveira, encerro a presente ata às onze 

horas e dez minutos, deixando ciente que após aprovada, será disponibilizada no 

Portal da Transparência do Município de Londrina.  

 

 

Observação: A presente ata foi apreciada por unanimidade e aprovada virtualmente 

pela Plenária do CMDPD – Gestão 2021, na III Reunião Ordinária realizada no dia 

vinte e dois de junho do corrente ano.  
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